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GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI 1.321/2024. 

“Dispõe sobre a nomeação da Avenida 
Projetada 03 do loteamento Jardim dos 
Ipês e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º A Avenida projetada 03 quadras nº 02, 03, 
08, 09, 11, 14, travessa A 18, 19, 22, 23, 26, 27, 30, 31 do 
loteamento Jardim dos Ipês receberá o nome JOSÉ BRAZ 
LOPES. 

Art. 2º O poder executivo municipal providenciará a 
identificação da avenida por meio de placas. 

Art. 3º As despesas decorrentes dessa lei correrão a 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se 
necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e quatro.  

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 057/2024 
Processo Administrativo nº 180/2024 

Edital nº 069/2024 
O Município de Água Clara - MS, por meio do Agente de 
Contratação, designado pelo Decreto Municipal nº 306, de 02 
de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para o 

conhecimento dos interessados, a segunda alteração realizada 
por meio do ADENDO Nº 002/2024 no Edital nº 
069/2024, item “Do valor da licitação”, do Pregão 
Eletrônico nº 057/2024, marcado para ás 08h00min (horário 
local) do dia 23 de setembro de 2024. O adendo encontra-
se disponível no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Considerando 
alteração da habilitação fica a sessão remarcada para a data 
do dia 25 de setembro de 2024, as 08h00min (horário local). 

Água Clara/MS, 05 de setembro de 2024. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Agente de Contratação 
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